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Sessão de 22 fevere ira de 19 _9_4__ ACOROÃONº_I _

R~u~on~ - 106.296 - IRPJ ~ EXS: DE 1987 a 1989
I
;

Recorrente: - MADEIREIRA BALAU LTDA.
Recorrida: - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS (SP)

Vistos, relatados e discut~dos os presentes
de recurso interposto por MADEIREIRA BALAU LTDA.:

auto

RESOLVEM os Membros da Oitava ,câmara do PrimeiroCon
I

selhO de Contribuintes, por unanimidade de votos, CONVERTER o julg
I

menta em diligência, nos termos do voto do Relator.

PROCURADOR DA FAZEND
NACIONAL

- PRESIDENTE

- RELATOR

DF), em 22 de fevereiro de 1994Sala

VISTO EM
SESSÃO DE:
Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselhe'
ros: ADELMO. MARTINS SILVA) PAULO IRVIN DE CARVALHO VIANNA, JOSÉ CAR

ILOS PASSUELLO, RENATA GONÇALVES PANTOJA, SANDRA MARIA DIAS NUNES
I

LUIZ. ALBERTO CAVA MACEIRA.,
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Ministé~io. da Fazenda
Primeiro Conselho de Contribuintes

PROCESSO na 10830/000.937/90-87

RESOLUC~O na 108~","00. 047
RECURSO ..ng 106~~~"9'6
RECORRENTE: MADEREIRA BALAU LTDA.

R E L A T O R I O
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A contribuinte em
qualificada nos autos, tributada com
recorre a este Colegiado de decisio do
SP., que mant E~ve E.'m!;;uatot c\1idade
t' fet uad a .

epígrafe, devidamente
base no Lucro Presumido,
Sr. Delegado em Campinas,
a autuaçio originalmente

Ta I au tuaç ~\O ccm f:i.gurClU-"SE~f.~mAuto cfE~ In -Pl-,:l.Ç ~\Q
lavrado em 28/02/90, com ciincia da autuada em 01/03/90, para
infrações compreendendo os exercícios de 1987 a 1989.

Con fonnE~ ..Tf.~l"moeIE~ VE~r:i.f:i.c:c\Ç~\o", dE~ f1s. 1.2, S\:\()
as seguintes as infra,aes anotadas:

Exercicio de 1987 -

..In çj1"E~S~:;.oder' ec:Ul-!;;o no c:a:i.xa di:\ emp 1-E~sa, f.~m
28/02/86, sem a devida comprovaçio das origens e destinaçio dos
mesmos, nos valores de Cr$ 30.000.000,00 e Cr$

,. 10 .000 .000 ,00, ......, fato que c:a1-ac:ter i2a om issiodE.' r(~~c:E~i t <:l. S ,

:i.n'Fr'in~3indoo al..t. 181 do Decl-et:o 8~5450/80 (RUO."

Exercício ele 1988 -

"InçJr(~sso dE~ l"E~C:Ul-SOno caixa da E~mpl"esa, (~~m
31/01/87, sem a devida c:omprova,io das origens e destinaçio dos
mesmos no valor de Cr$ 40.000,00, .. , fato que caracteriza

• omi.sf,;iodE~ recE~i.t:i:\!'j.,infd.n9indo o ar.t. 181 ciD r~:IFU80."

•

..I I1IP Ol:. to dE~ r'en cIa ca Icu 1aclo a mE~nor, f.~m eIezemtn- o
de 1987, em virtude da base de c~lculo do IR (lucro tribut~vel)
nio ter sido apurado de acordo com o art. 393 do RIR/80, isto &,
considerar como lucro tribut~vel o resultado entre receitas e
custos nio operacionais, por ser a receita nio operacional maior
que 15% da receita operacional, sendo o lucro tribut~vel de C2'
3.313.310,44." ~
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"Aumento do Capital Social da E;'mpl-er:;anrJ valor d€-~
Cz$ 2.000.000,00 em 30/04/88, em moeda corrente, sem que fosse
comprovada a efetiva entrega dos recursos, infringindo o art. 181
do I:;:UU80."

Inconformada com o acima descrito, a ora
recorrEnte apresentou ~ ~poca, tempestivamente, impugna~io fls.
20, apresentando suas raz5es de defe~a que passo a resumir.

Preliminarmente, alega que a base legal das
infra~5es por ingresso de recurso no caiHa e aumento de capital
sem comprovaçio de origem e efetividade de entrega do numeririo,
est~ definida no art. 181 do RIR/80, o que implicaria em sua
nulidade de pleno direito, visto que os fatos li descritos não
envolvem qualquer tipo de recurso fornecidos pelos s6cios ao
caiHa da impugnante, sendo, portanto, hip6tese diversa da
prevista no teHto do artigo supramencionado.

No m~rito rebate as imposiç5es procurando
esclarecer que os cheques emitidos pela impugnante a débito da
conta caiHa sio na verdade adiantamentos efetuados para entrega
futura de madeira, indicando a empresa beneficiiria p juntando
documentos, tais como folhas de livro di'rio escriturado em
partida mensais, nota fiscal a qual corresponder iam em parte os
cheques emitidos e recibo com carimbo do CGC da beneficiiria.
Alega qUE este mecanismo ~ praxe comercial no setor e importa na
manutenção de uma conta corrente entre clientes e fornecedor,
para checagem periódica.

No tocante a recompOSlçao a base de cilculo do IR,
no eHercicio de 1988, com base no art. 393 do RIR/80, informa que
os valores consignados na declaração de rendimentos como receitas
nio operacionais são, em sua quase totalidade, provenientes de
aplicaç5es financeiras de open market. Tais rendimentos sofrem
tributaçio pelo regime de fonte exclusivamente, o que impediria
sua reinclusio na base sujeita ao regime da declaração.

Por fim, contesta a imposição referente ao aumento
de capital procurando demonstrar que os s6cios possuiam ~ ~poca
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da subscriçio do capital valores suficientes em contas correntes
e de poupança para promover tal aumento. Junta cópias da
alt~~l"aç~-\o'contl"(:\tualef:;p(o;~c:í.ficaao evento e eHtn:\tos de poupança
com saques efetuados pelos sócios. Indica que tal subscrição
teve como razio de ser o pagamento a um sócio retirante, do qual
junta declaraçio confirmando a movimentaçio dos valores em suas
respectiva~ datas.

Nas informaç5es fiscais subseqUentes, o auditor
autuante prop5e que se esclareça litígio através de diligincia
junto i fornecedora da autuada para que comprove o recimento dos
cheques conforme alegaçio na impugnaçio. Na resposta promovida
pela err~resa, fls.',99, consta que os documentos referentes as
operaç5es estio eHtraviados, porém adiciona que os valores
corresponderam a pagamentos antecipados para entrega de madeira
e que eram transferidos via remessa banc'ria.

Val(o;~sal iE~ntal- que is fls. B7, f.mcont:n:\-'f:;€~"TÉ~1"1TI0
de Intimaçio", em que consta eHigincia para que a autuada
apresentasse documentos referentes às receitas financeiras bem
como (J ef(~t:ivcl l-ecolhim(~nto d(~ fonb::. Outl"os~;;.im, intima a
apresentaçio das c6pias dos cheques lançados a débito de caisa e
movimento periódico de acertos de contas entre cliente ei:~ for nec 0~d01-. ' Nesta f<:'isedo p 1- e)C ftsso não se E~ncClI'lt1"e\ 1"f..~sposta da
(lU tu<:\da.

o juI !,Jadclr mOnOC1"'t iccl lTIantE~VE~ a aut u<H~ão "in
totum". DE~finiu tal cHÜ(Jl"idacl~~qU€~ com l"elação ao!',;chequE~s
emitidos nio se comprovou a associaçio dos mesmos com qualquer
pagamento por compra de madeira, ressaltando que a alegaçio de
adiantamentos nio se sustenta diante da incoerincia entre a data
de uma das notas, 31/01/86 e a data de dois cheques, 05/02/86 e

• 07/02/86. Com referincia a recomposição da base de cálculo
adianta que a contribuinte não juntou provas de que as receitas
não operacionais se referiam à receitas financeiras. Por fim,
julga insuficientes e imprest'veis a comprovar o efetivo ingresso
dos recursos, os documentos apresentados pela autuada a
justificar o aumento de capital l-ea!i~ado.~
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• No recurso de fls. 128/129, a recorrente levanta
preliminar de nulidade da decisio recorrida por cerceamento do
direito de defesa. Alega que ficou demonstrado pela decisio de
primeira instincia o desconhecimentos da autoridade julgadora de
sua resposta à intimaçio de fls. 87, acima referida neste
relatcirio. . Junta ccipia da mesma com carimbo de recepçio pela
D.R.F. em Campinas. Indica que junto a esta petiçio constavam
documentos referentes ao solicitado, reproduzindo-os nesta
oportunidade. No mérito, reporta-se aos argumentos definidos na
impugnadlo.

<./ E o Relatcirio .

••
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Elementos há neste processo que importam em
retorno dos autos i instincia singular. Junto ao recurso, is
fls. 132, consta petição da ora recorrente em atendimento ~
intimaçio prévia. Ocorre que, pelo texto da decisio singular, o
douto julgador desconhecia tal fato.

t Isto posto, voto no sentido de converter o
julgamento em diligincia para que se averigue a real entrega na
reparti,io. do documento anexado ao recurso.

Confirmado a entrega, que o julgador singular, por
economia processual, emita parecer conclusivo sobre o mesmo e os
ef,itos dos documentos apresentados sob~e sua decisiD.

F'Ol- f:i m, qU(~

pronunci~r-se sobre o parecer,

r. o meu voto.

se abn":\pl-ar.:()à
se assim desejar.

pal-a

•
de fevereiro de 1994 .

...lunior ,
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